
DISPÕE SOBRE: a abêÉura de CÍédito Adicional Especial, pÍorenientes dê

ã;ã;ã d. 
"*"*dação, 

no orçamento-programa do exercício & 2o26' e dá

outras providências.
MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeib do Municipio de

Monte Azul Paulista, gstado de são Paulo, no uso de suas atrihrifes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de ]ilonb Azul Paulista-

SP., APROVOU e ele 9\ll!çIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o PodeÍ Executivo autorizado a abrir um crálito adicional

especial, no valor de R$ 1OO.OOO,00 (cem mil reais), para abeqlra- de. dotação

ãiii61.ntu.i" referente aos necursos da União, oriundos Fundo Nacional de

i"iraã. cám inclusão no PPA - Plano Plurianual 2'02612'0,29' LDO - rei de

óiÃiiil"i Orç"mentárias 2.026 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária I
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ã.r.so.ss.oo ouÍRos sqRvrços DE TERcErRos - PJ F'R': o 02 8!
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Praça Rio Branco. n." 86 - C[].P 14.730-OOO

LEI No.2884. de02 de lun de 26.

Art. 20. o crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto (I)m recuÍgos

financeiros provenientes de excesso de arrecadação, ap1ad9,s - durante o

à*ãi.iãi", corrfo.n " disposto no inciso II, § 10, do aÊigo 43 da Lei Federal no

c.szo, aâ 17 de maÍço de 1964, por meiõ de recursos financeiros da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo'

Art.30'FicamatualizâdososanexosueulnoPlarroPlur.anualde
2,02612.029 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçarrentárias p?ra o

ãrlicício de 2.026 referentes ao Programa de quê trata a pÍ€§êíb Lei, @endo
ser suplêmentãdo se necessário.

Art. 40. Esta Lêi entrará em vigor na data de sua ptrblícação, rwogadas as

disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se'

Monte Azu! Paulista, O2 de Junho de 2026'

I

MARDQUEU SILW6 FRÂNçA
Prefêito do MunicíPio

Monte Azul Paulistâ-SP'


